
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SISTEMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – SISEPRA 

 

MEDIDA ADMINISTRATIVA DE CARÁTER CAUTELAR 

1. MEDIDA ADMINISTRATIVA DE CARÁTER CAUTELAR APLICADA 

Para prevenir a ocorrência de novas infrações, resguardar a recuperação ambiental e garantir a eficácia prática do procedimento 
administrativo de imposição de penalidades é adotada a seguinte medida administrativa de caráter cautelar: 

( ) APREENSÃO ( ) EMBARGO ( ) SUSPENSÃO ( ) DEMOLIÇÃO ( ) NOTIFICAÇÃO 

( ) DESTRUIÇÃO/INUTILIZAÇÃO ( ) INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA RECURSOS HIDRICOS 

2. QUALIFICAÇÃO DO INFRATOR 

CPF/CNPJ: RG: 

Nome/Razão Social: 

Endereço: 

Número/Complemento: Bairro: CEP: 

Município: Estado: CODRAM: 

Obs. se não identificado, justificar: 

3. DADOS SOBRE A INFRAÇÃO 

Data: Hora: Município: 

Local/Logradouro: 

Ponto de Referência: 

Coordenadas Geográficas (datum SIRGAS 2000/Graus decimais): 

Constatação realizada em  / /  

4. MEDIDA ADMINISTRATIVA DE CARÁTER CAUTELAR APLICADA 

DESCRIÇÃO DA MEDIDA ADMINISTRATIVA DE CARÁTER CAUTELAR (objeto ou animais apreendidos, limites, restrições, 
incumbências do infrator, procedimentos realizados, providências tomadas):  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

 

 
 

5. TERMO DE COMPROMISSO (INFRATOR) - (PREPOSTO) 

Assumo o compromisso pelo cumprimento ao estabelecido na presente MEDIDA ADMINISTRATIVA 
Nome   

Data:  / /  (  ) Preposto Assinatura   

Se o infrator se negou a assinar o presente Termo de Notificação Administrativa, preencher com duas testemunhas: 
Nome:  (ID/CPF/RG)   

Assinatura:   

Nome:  (ID/CPF/RG)   

Assinatura:   

6. O PRESENTE TERMO PRÓPRIO FOI EXPEDIDO, CONFORME ART. 135 DO DECRETO ESTADUAL N°55.374/2020. 

Nome do funcionário: Cargo/Nº matrícula: 

Assinatura: Município/Data: 
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